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DECRETO N" 27 DE 20 DE MÂRÇO DE 2S19.

*DISPõE §OBNE A DECT§ÃO PÁRCIÁL REFANZXTE À PONTNIq, N"
012, DE 25 DE FEWntt*O DE 2019, QW uRATÁ DA INSTÁURAÇ,íO
DE PROCEDIMENTO,4DMINI§TRÁTIYO, NOg TERBÍAS DO ÁRTÍ«' E7
DA LEI DE LICITÁÇOES E CONTRÁTAS ADMTNISTRÁTIYAS, PARÁ
APÜRÁR INADIMPLEMENTO DE CfuíA§Ífi./I§ CONTRÁTAÁIS PEÍ../I
EMP*ESÁ Á.Üí ALIJIEIT,á CONSTNWANÁ F'T*ET í EPP CÜNT*ÁTÜ
oxraNDo DÁ roMÁDÁ DE PEEÇO N" 00rn077."

ÂUGUSTO FRAS§ETTO I§ETO, Prefeito Mrmicipal de Sena Azul, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e,

CONSID§RÀI{I§ o pârffi€r parcial apresentado pela C-omissão

dÊsigada pelo Portaia { 0L2, & 25 de fevseiro de 2fr19,o quaf no mérito concluiu:

t'Sendo assim, ume vez que houve s porâIissção injustificada
dos serviços, tendo-se concedido o contraditório à empresa
contratada, e, ainda, lev*ndo-se em consideração $ perecer
jurídiea de fls. 6 a I do praeur*dar iurídioo do mnricípi,o,
decidimos pela aplicação das s€gginte penalidada con&aturis:

r Rescisão unilateral do contrato;
o Multa de 107" (dez por cento) do valor do saldo remancscente

do contrato, pek inexecução parcial do ajuste, nos termos da
eHusula 14.1.1, *r'do coatmto;

r Suspensão temponíria para participar eE lieitsçi[o e
im@imcnúo;rare conÍraúer aom a administração por pr&zo
de 2 (dois) flÍos, nos temos do art. 87 da Lei de Licitações e
da cláusultl4.l2r "9" do contratol

As penalidadcs acima deverão ser aplicadas scm
prejuÍza do nessarcimento de eventuais danos decorrentes da
paralisação da obra, a serem apuredos pela engenharia
municipal.t'

CONSIDERÂNIIjO ã obssrt'an§ia da prircÍpio coü§tifilcioilâl da mpla
defesa e do cnnfraditôrl.o, l,Ína vf,z qrre a empresa a ABI OLMIRA
CON§TRLTTORÂ EIREtt EPP, fora devidameats intimsla pârâ, spÍe.sentâÍ a defssa
que entendesse ffiinente, beÍÍr como, a akrftrra de prazo para apresentar as provÍts cFre

pretendia produzir e alegações finais;

CON§IDERÀNDO que o descumprimento total ou parcial dc objeto
contrafual, segundo as disposrções da "cláusúa décima qqarta - Das Penalidades"
estipuladas no próprio insürrmento conkatual, açffieta a penatização da conüatada nos
terxros estipulados nas referidas cláusulas;
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CONSIDERANDO a disposto Íros artigos 58, [I,78,1,7q,í, todos, da
Lei de Licitações c Contralos Âdministrativos;

DECRETA:

ARTIGO 1" - Acolho na íntegÍa o Relatório Conclusivo Parcial
apresentado pela Comissão designada pelo Po*mian" 012, de 25 de fevereiro de 2A19,
e adoto as razões de fato e de direito nele expostas, c.omo como se minhas fossem, para
determinar a rescisão unilateral do Contrato n' 01212018, celebrado com a ÀBI
OLIVEIRA CON§TRUTORA EIRELI EPP, oriundo da Tomada de Preço n"
00112017.

ARTIGO 2" - Determino a expedição de ofieio à Comissão
Mrmicipal de Licilação cientificaado-a da rescisão rmilalcÍal do contrata n" Al2/2018,
celebrado coim a empresa ÂBI OLIVEIRA CONSTRUTORÂ EIRELI BPP, oriundo
da Tomarla de Preço n' 001/2017, bem como realizar a aplicação das sanções pela
inexecuçâo do contralo.

ARTIGO 3" - Determino a expedição de oficio ao Setor de

Engenharia Muaicipal e ao Departamento de Planejamento para que tomem ciência da
rescisão rmilÉsral do conlralo u'012/2S18, celebrado ssm a empresa ÂBI OLTYEIRÂ
CONSTRUTORÂ §IRELI EPP, oriundo da Tomada de heço n'0O1/2017, rcalizem
a quantificação de everúuais danos e prejuízos à adminisfação decorrentes da
paralisação da obra € apur€m o valor do saldo remanescente do contrato para fins de
ciílculo a multa pecunirária.

ARTIGO 4 - Em razáD das conclusões da Comissão, determino
a aplícação das seguintes penalidades da Cláusula 14.1.2, itens o'c", e "9",
respectivamente:

. Multa de l0oÁ (dez por cento) sohre o valor do saldo remanescente do contrato,
ante a inexecução parcial do ajuste;

o Suspensão ternporaria do direito de prticipar de ticitação e impedimsnlc de
contratar som a admiuistração, pelo prazo de 2 (dois) anos;

ARTIGO 5"- Deterrnino a intimação da empresa ÁBI
OLMIRA CONSTRIITORA EIRELI EPP paÍa que cumpra a penalidade
pecuniária e se cientifique das demais;

ARTIGO 6o - Esúe Desreto el:raará em vigor aa dAa de sua
publicaçâo" revogâdas as disposições em contriírio-

PAÇO MUNICIPAL 20 de março de 2019.
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